
GABINETE DO PREFEITO lil_N��.!..§�_DE_ll DE�N.URO DE_l�2· ---�-- = -------------------------·------
Altera dispositivo do Código Tribut.Írio MunicJ. 

pai, para Exercfcio Financeiro de 1989. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanci2-

no a seguinte lei: 
Artigo Iº - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder um de�

conto de até 30%(trinta por cento) para pagamento a 
vista em vencimento indicado no aviso de lançamento
sobre os seguint�s tributos: 
1 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana; 

li - Imposto sobre a Propriedade Predial Urbana; 
li 1 - Taxas de Serviços Urbanos; e 

IV - Emolumentos. 
Artigo 2º - Fica, ainda, o Município, autorizado a isentar todos -

os contribuintes do pagamento de Taxa de Limpeza P� 
b 1 i ca. 

Artigo 3º - O disposto nesta lei terá eficáéia tão somente para o 
corrrn�0 rxcrcÍcio financeiro de 1989. 

Artigo 4° - Est.:1 lei c·11trar.; c>m vigor na data de sua publicaç�o,r!!_ 
vogad,1� <ls di srosi ç�es em contr.Íri o. 

Prc'fPit:ur.-1 M11nicip.:d d<' Assis, cm 27 dp janeiro ele 1989. 

Pub 1 i cada 
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